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Matérial Ementa:

Projeto de Lei nO 50/2018 que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar

Termo de Parceria com a Cooperativa dos Produtores de Leite de Serafina Ltda -

COOPERLATE, e a ceder servidor municipal da categoria funcional Médico Veterinário,

objetivando fomentar a atividade leiteira no Município de Serafina Corrêa."

Relatório:

Visa o presente Projeto de lei, de iniciativa do Poder Executivo, autorização para celebrar

Termo de Parceria com a Cooperlate, objetivando fomentar a atividade leiteira, por meio da

cedência de um servidor municipal, da categoria funcional Médico Veterinário, padrão 14, que

prestará assistência aos rebanhos pertencentes aos produtores desta cidade e associados,

pelo período de 01 (um) ano, prorrogável por iguais períodos, até o limite de sessenta meses.

Fundamentação:

As despesas decorrentes desta Lei, estão devidamente autorizadas nas Leis Municipais

no orçamento da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Agronegócio - Manutenção das

atividades da Secretaria - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil.

Opinião:

Pelo exposto, opina-se pela tramitação do Projeto de Lei n' 50/2018 em análise(jf

ca~ibida
Contadora
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